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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 533/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 063L4959 

 

1 – PREÂMBULO: 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-

01, sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair 

Pilati, torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando Chamamento Público para 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede 

municipal de educação, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, em atendimento a Lei n.º 

11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, nos 

termos da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, posteriores e demais legislações 

pertinentes a matéria. 

 

1.2. Os interessados deverão apresentar a Documentação para Habilitação e Projeto de Venda no período 

de 02 de maio de 2024 à 29 de maio de 2024, até as 11h00min, ou a qualquer tempo, no setor de 

licitação no endereço: Avenida Macali, n° 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro – Paraná, CEP: 

85.615-000.  

  

1.3. A sessão de abertura e verificação dos documentos dos proponentes que apresentarem documentos e 

propostas até a data acima estabelecida ocorrerá dia 29 de maio de 2024 às 14h00min, na sala de 

reuniões da Prefeitura de Marmeleiro. 

 

1.4. Ao presente processo não se aplicou o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e 

empresas de pequeno porte, por não ser vantajoso para a Administração pública, conforme disposto na 

Lei Complementar 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07/08/2014 - art. 

49, inciso III, tendo em vista o edital prevê a contratação também de produtores rurais – pessoa física. 

 

1.5. Para esse certame, a Comissão de Contratação será composta pelos servidores Daverson Colle da 

Silva, Everton Leandro Camargo Mendes e Ricardo Fiori, designados pela Portaria nº 7.277, de 14 de 

março de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

2 – OBJETO: 

 

2.1. O objeto do presente Chamamento Público é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação, conforme especificações dos 

gêneros alimentícios abaixo: 

 

Item Quant. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 
Valor Total  

1 150 Kg 

Abacate, novo, de qualidade, grau médio de 

maturação, tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

5,98 897,00 

2 300 Kg 

Abóbora, grande, fresca, de ótima qualidade, 

compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, 

típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Necessita estar 

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Entregue em embalagem plástica com 

4,34 1.302,00 
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etiqueta de pesagem. 

3 400 Kg 

Abobrinha Verde, de qualidade, tamanho médio, 

uniforme, tenra, cor uniforme e com brilho, 

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 

sem ferimentos ou defeitos, livres de terra ou corpos 

estranhos aderentes a superfície externa. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

4,32 1.728,00 

4 600 Unid. 

Acelga, de qualidade, bem desenvolvida, apresentando 

grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor 

própria da espécie e variedade, livres de ferimentos ou 

defeitos, não estando danificadas por qualquer lesão 

de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência, com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. Tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas. 

5,68 3.408,00 

5 200 Kg 

Açúcar mascavo, com coloração própria e uniforme, 

em embalagem plástica transparente, lacrada e 

atóxica, de 1 KG, prazo de validade mínimo 6 meses a 

contar da data de entrega. 

15,51 3.102,00 

6 100 Pacote 

Açafrão da terra pó limpo e embalado em embalagem 

transparente atóxica de 100 gr, com rotulagem 

adequada. 

11,97 1.197,00 

7 50 Pacote 

Alecrim limpo e embalado em embalagem 

transparente atóxica de 100 gr, com rotulagem 

adequada. 

10,72 536,00 

8 100 Pacote 

Alfavaca (manjericão) limpa e embalada em 

embalagem transparente atóxica de 100 gr, com 

rotulagem adequada. 

14,57 1.457,00 

9 1.600 Unid. 

Alface crespa e ou americana. Deve estar 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, folhas 

limpas, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de 300 gramas. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas. 

5,20 8.320,00 

10 1.600 Unid. 

Alface Lisa e ou americana. Deve estar 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, folhas 

limpas, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação.  

Unidades de 300g. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas.  

4,74 7.584,00 

11 150 Kg 

Alho: grande, deve estar fisiologicamente 

desenvolvido, inteiro, sadio, sem sujidades ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, 

livre de resíduos de fertilizantes. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

30,31 4.546,50 

12 600 Unid. 

Almeirão/chicória: sem efeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, sem lesões de origem. Unidade de 300 gramas. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas. 

4,66 2.796,00 
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13 4.000 Kg 

Banana tipo caturra, de qualidade, cada banana deverá 

apresentar 14 a 18 cm de comprimento, com grau de 

maturação tal que lhes permita suportar transporte, 

manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato, com cor e conformação 

uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

4,95 19.800,00 

14 800 Kg 

Banana prata, de qualidade, com grau de maturação tal 

que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

5,86 4.688,00 

15 1.500 Kg 

Bergamota: tamanho médio, limpas, com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas, doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação, maturação média. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

4,67 7.005,00 

16 600 Kg 

Batata doce: lavada, de qualidade, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação e maturação. Unidades de tamanho 

médio. Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

4,33 2.598,00 

17 900 Kg 

Beterraba: sem folhas e talos, limpa, com aspecto 

firme, e sem rachaduras livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação, maturação média, tamanho 

médio. Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

4,71 4.239,00 

18 800 Kg 

Bolacha caseira: doce, sem recheio, sem cobertura. O 

biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação, serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Com registro na Vigilância 

Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de 

acordo com a legislação vigente e com Licença 

Sanitária atualizada. 

28,82 23.056,00 

19 800 Unid. 

Brócolis: viçoso, limpo, com coloração própria, livre 

de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. 

Unidade de 400g. Entregar em embalagens 

devidamente higienizados.  

7,19 5.752,00 

20 100 Pacote 

Camomila limpa e embalada em embalagem 

transparente atóxica de 100 gr, com rotulagem 

adequada. 

7,85 785,00 

21 500 Kg 

Cebola de cabeça: de qualidade, limpas, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho 

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente 

6,89 3.445,00 
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higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

22 1.300 Kg 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e característica, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

5,04 6.552,00 

23 800 Maço 

Cheiro verde: deve apresentar-se viçosa, brilhante, 

sem excesso de umidade, sem sinais de amarelamento, 

sem talos amolecidos ou folhas escurecidas e murchas. 

Maço de 300 gramas. 

7,64 6.112,00 

24 350 Maço 

Condimentos próprios para tempero: sálvia, alecrim, 

orégano, manjericão, manjerona, devem apresentar-se 

viçosos, brilhantes, sem excesso de umidade, sem 

sinais de amarelamento, sem talos amolecidos ou 

folhas escurecidas ou murchas. Maço de 300gramas. 

6,33 2.215,50 

25 400 Kg 

Chocolate em pó: açúcar mascavo e cacau em pó. 

Embalagem de 1kg, a embalagem deverá conter os 

dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, data de validade. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a contar pela data de 

entrega na unidade requisitante. Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

26,62 10.648,00 

26 300 Kg 

Chuchu: de qualidade, tamanho médio, casca sã, no 

ponto de maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 

manchas, livres de resíduos de fertilizantes. Entregar 

em embalagens plásticas devidamente higienizadas, 

com etiqueta de pesagem. 

4,07 1.221,00 

27 1.300 Kg 

Citrus Ponckan: tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

5,29 6.877,00 

28 400 Unid. 

Couve: nova, de qualidade, folhas sãs, sem, rupturas, 

com coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade, livres de 

resíduos de fertilizantes. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. Maço de 400g. 

5,45 2.180,00 

29 800 Unid. 

Couve-flor: de qualidade, unidade de tamanho médio, 

bem desenvolvidas, flores bem formadas, limpas, com 

coloração uniforme, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças, em perfeitas condições 

de conservação e maturação. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

7,01 5.608,00 

30 1.100 Kg 

Cuca caseira: doce, com recheio, com cobertura de 

farofa doce, isenta de gordura animal e trans, deverá 

ser fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados os produtos 

mal cozidos, queimados, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Entregar em unidades de 500g. Com registro na 

Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e 

rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

17,60 19.360,00 
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Licença Sanitária atualizada. 

31 300 Kg 

Cuca sem leite, composta por banha, ovos, açúcar, 

farinha de trigo e fermento, com consistência 

adequada, fresca, produzida dentro das normas da 

ANVISA, embalada em pacotes e rotulada conforme 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes da validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 

19,19 5.757,00 

32 150 Unid. 

Doce de frutas: próprio para passar no pão – Entrega 

em embalagem de 900 gramas e com Licença 

Sanitária Atualizada. 

22,73 3.409,50 

33 80 Pacote 
Endro limpa e embalada em embalagem transparente 

atóxica de 100 gr, com rotulagem adequada. 
13,78 1.102,40 

34 200 Unid. 

Espinafre: novo, de qualidade, folhas sãs, sem 

rupturas, com coloração e tamanho uniformes e típicos 

da variedade, sem sujidades ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade, livres de 

resíduos de fertilizantes. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. Maço de 400g. 

6,47 1.294,00 

35 1.400 Kg 

Feijão preto: isento de matérias estranhas, impurezas, 

insetos vivos ou mortos, grãos ardidos, brotados, 

chochos, imaturos, mofados, carunchados. Produção 

de última safra, acondicionado em embalagem plástica 

resistente contendo 1 kg. Validade mínima de 12 

meses a contar da data da entrega. 

9,40 13.160,00 

36 550 Kg 

Feijão carioca: isento de matérias estranhas, 

impurezas, insetos vivos ou mortos, grãos ardidos, 

brotados, chochos, imaturos, mofados, carunchados. 

Produção de última safra, acondicionado em 

embalagem plástica resistente contendo 1 kg. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data da entrega. 

9,91 5.450,50 

37 3.000 Kg 

Laranja: madura, limpa, de qualidade, com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 

e doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação. Unidade de tamanho médio. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

4,55 13.650,00 

38 1.200 Kg 

Mandioca: tipo branca ou amarela, de qualidade, bem 

desenvolvida, não fibrosa, fresca, firme, limpa, com 

coloração e tamanhos uniformes. Descascada, livre de 

terra, parasitas, larvas e danos físicos e/ou mecânicos. 

Sem brotos, rachaduras e manchas. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

7,26 8.712,00 

39 150 Pacote 

Erva Cidreira limpa e embalada em embalagem 

transparente atóxica de 100 gr, com rotulagem 

adequada. 

13,46 2.019,00 

40 2.000 Kg 

Macarrão: caseiro tipo espaguete, isento de gorduras 

animais e trans, com farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico.  Entregar em embalagem 

contendo 1 Kg. Com registro na Vigilância Sanitária 

Municipal, estando embalada e rotulada de acordo 

com a legislação vigente e com Licença Sanitária 

atualizada. 

19,98 39.960,00 

41 700 Kg 

Macarrão: caseiro tipo cabelo de anjo, isento de 

gorduras animais e trans, com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em 

19,00 13.300,00 
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embalagem contendo 1 Kg. Com registro na 

Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e 

rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

Licença Sanitária atualizada. 

42 180 Kg 
Melado de cana com indicação na embalagem e 

rotulagem nutricional conforme legislação vigente. 
20,14 3.625,20 

43 60 Pacote 

Manjerona limpa e embalada em embalagem 

transparente atóxica de 100 gr, com rotulagem 

adequada. 

12,19 731,40 

44 150 Kg 

Milho de pipoca: de qualidade, grãos selecionados e 

graúdos, preparados com matérias primas sãs, limpas, 

isentas de matérias terrosas e parasitos e de detritos 

animais ou vegetais com no máximo de 15% de 

umidade. Em embalagens de 500 gramas com 

validade mínima de 06 meses a partir da entrega. 

17,03 2.554,50 

45 400 Kg 

Milho verde, média maturação, de 1ª qualidade, 

apresentando tamanho, cor com formação uniforme, 

devendo ser bem desenvolvida, sem palha, limpo, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

7,55 3.020,00 

46 120 Pacote 
Melissa limpa e embalada em embalagem transparente 

atóxica de 100 gr, com rotulagem adequada. 
8,72 1.046,40 

47 2.200 Kg 

Pão caseiro fatiado: isento de gorduras animais e trans, 

com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico. Entregar em unidades de tamanho médio com 

500g, Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, 

estando embalada e rotulada de acordo com a 

legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

15,40 33.880,00 

48 300 Kg 

Pão de cenoura (50 gramas): com aspecto e sabor 

característico, fresco em consistência e crescimento 

adequados, deve ser preparado com matérias-primas 

sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 

acordo com as Boas Práticas de Fabricação, com 

consistência adequada, fresca. Apresentar Licença 

Sanitária adequada. Embalagem plástica transparente 

de 500gr, rotulada de acordo com a Legislação 

Vigente. Apresentar Licença Sanitária atualizada. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes da validade, vencido e embalagens danificadas. 

21,35 6.405,00 

49 300 Kg 

Pão de leite (50 gramas): produzido a partir de 

matérias-primas sãs e limpas, sem corante, isento de 

matéria terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. 

Tendo como composição básica os seguintes 

elementos: farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, sal, fermento, açúcar, margarina. 

Aparência: massa bem assada, sem recheio e sem 

cobertura, cor, sabor e odor próprios, com fabricação 

recente, não superior a 24 horas. Com registro na 

Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e 

rotulada de acordo com a legislação vigente e com 

Licença Sanitária atualizada. 

17,53 5.259,00 

50 500 Kg 

Pêssego de primeira, sem lesões, sem rachaduras, sem 

danos físicos e mecânicos, devendo ser bem 

desenvolvido, isento de parasitas, larvas e sujidades, 

obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVIS, livre 

de enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. 

9,12 4.560,00 

51 345 Kg Pepino: de qualidade, no ponto de maturação, que 4,30 1.483,50 
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permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

52 150 Pacote 

Orégano limpo e embalado em embalagem 

transparente atóxica de 100 gr, com rotulagem 

adequada. 

14,70 2.205,00 

53 2.250 Kg 

Polpa natural de frutas: congelada, não fermentada, 

não concentrada, processada de acordo com as normas 

com Registro no MAPA (Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento). Sabores diversos. Entregar 

em embalagem de 500g a 1000g. 

23,74 53.415,00 

54 120 Pacote 
Poejo limpo e embalado em embalagem transparente 

atóxica de 100 gr, com rotulagem adequada. 
13,56 1.627,20 

55 225 Kg 

Rabanete: tamanho grande de cor rosado intenso, não 

murcho, de 1ª qualidade. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

9,28 2.088,00 

56 1.200 Kg 

Repolho verde: fisiologicamente desenvolvido, bem 

formado, limpo, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estar em 

perfeito estado de conservação e maturação. Unidades 

de tamanho médio. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

4,40 5.280,00 

57 360 Unid. 

Suco de uva integral, processado de acordo com as 

normas com Registro no MAPA - Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em 

embalagens de vidro de 1,5 litro. 

23,09 8.312,40 

58 500 Kg 

Tomate: maturação média, boa qualidade, bem 

formado, limpo, cor própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com 

etiqueta de pesagem. 

8,50 4.250,00 

59 150 Kg 

Vagem selecionada fresca, de ótima qualidade, 

compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, 

típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Necessita estar 

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. 

12,23 1.834,50 

60 500 Kg 

Morangos selecionados frescos, de ótima qualidade, 

coloração uniforme, aroma e cor característicos da 

espécie em perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a conformação 

e aparência. Necessita estar isenta de sujidades, 

parasitas e rachaduras. Devem ser entregues em 

embalagem transparente atóxica devidamente 

higienizados, com etiquetas de pesagem. 

31,07 15.535,00 

61 500 Kg 

Melancia apresentando tamanho, cor e formação 

uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 

acondicionada em caixa própria, livre de parasitas e 

larvas. 

4,12 2.060,00 

Valor Total 436.001,50 
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2.2. O valor máximo estimado do presente Chamamento Público é de R$ 436.001,50 (quatrocentos e 

trinta e seis mil e um reais e cinquenta centavos).  

 

2.3. As quantidades foram estimadas para um período de 12 (doze) meses, sendo este o prazo de vigência 

do Contrato de Compra e Venda. 

 

3 – FONTE DE RECURSO: 

 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo:  

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

164 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

165 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 142 

 

4 – PODERÃO PARTICIPAR DO PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO: 

  

4.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF, não organizados em grupo.  

 

4.2. Grupo Informal: agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF, organizados em grupo.  

 

4.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais: constituídos 

em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou CAF Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  

 

4.4. Não poderão participar deste Chamamento Público os interessados que estejam cumprindo as sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações. 

 

4.5. A participação no presente Chamamento Público implica na integral e incondicional aceitação de 

todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos. 

 

4.6. Observar a legislação pertinente quanto à documentação para os fornecedores individuais e os grupos 

formais da agricultura. 

 

5 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021 ou solicitar esclarecimentos sobre seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data abertura do Chamamento Público. 

 

5.2. Incumbe a Comissão de Contratação, auxiliado pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os 

pedidos de impugnação ou esclarecimento, que serão divulgados em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

5.3. O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto a Prefeitura de 

Marmeleiro na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro-PR, para a Comissão de Contratação 

responsável ou encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br ou 

licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

5.3.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato para confirmar o 
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recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

 

5.3.2. A Comissão de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro 

quanto do emissor. 

 

5.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que anteceder à data 

final de recebimento dos envelopes. 

 

5.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo de 

Chamamento Público, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

5.6. A impugnação não possui efeito suspensivo. 

 

5.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Comissão de Contratação, nos autos do processo de Chamamento Público. 

 

5.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização da abertura 

dos envelopes contendo os projetos de venda e documentos de habilitação. 

 

6 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

6.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com a Resolução FNDE que 

dispõe sobre o PNAE. 

 

6.2. Habilitação dos GRUPOS FORMAIS da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 

Rurais, detentores de DAP Jurídica ou CAF: O Grupo Formal detentor de DAP JURÍDICA ou CAF, 

deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

 

 b) Cópia autenticada do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

 

 c) Extrato da DAP ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) 

dias;  

 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

 e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS);  

 

 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011;  

 

 g) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, com 

assinatura do seu representante legal conforme Anexo II deste Edital; 
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 h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados (ANEXO IV);  

 

 i) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle de atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO V); 

 

 j) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;  

 

 k) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente;  

 

 l) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

 

 m) Declaração Unificada (ANEXO III). 

 

6.3. Habilitação dos FORNECEDORES INDIVIDUAIS, detentores de DAP ou CAF, NÃO 

organizados em grupo:  

 

6.3.1. Os fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF, NÃO organizados em grupo, deverão 

apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

 c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011; 

 

 d) Extrato da DAP ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) 

dias; 

 

 e) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 

rural para alimentação escolar, com assinatura do agricultor participante; 

 

 f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 

 g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada ao projeto de venda (ANEXO IV); 

 

 h) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente; 

 

 i) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

 

 j) Declaração Unificada (ANEXO III). 
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6.4. Habilitação dos GRUPOS INFORMAIS de Agricultores Familiares detentores de DAP ou CAF, 

organizados em grupo:  

 

6.4.1. Os fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF, organizados em grupo, deverão 

apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

 c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011; 

 

 d) Extrato da DAP ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) 

dias;  

 

 e) Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 

rural para alimentação escolar, com assinatura do agricultor participante; 

 

 f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 

 g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada ao projeto de venda (ANEXO IV); 

 

 h) Quando o fornecedor terceirizar o beneficiamento/abate dos produtos de origem animal, deverá 

apresentar contrato de terceirização com estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção competente; 

 

 i) Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação o 

CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial ou sistema 

participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE COMPROMISSO COM A 

GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA; 

 

 j) Declaração Unificada (ANEXO III). 

 

6.5. Os produtores deverão apresentar juntamente com a habilitação, no envelope, a LICENÇA 

SANITÁRIA ATUALIZADA, fornecida de acordo com as exigências da VISA, dos produtos abaixo 

especificados: 

 

Item Quant. 
Unid. de 

Medida 
Descrição 

5 200 Kg 

Açúcar mascavo, com coloração própria e uniforme, em embalagem plástica 

transparente, lacrada e atóxica, de 1 KG, prazo de validade mínimo 6 meses a 

contar da data de entrega. 

18 800 Kg 

Bolacha caseira: doce, sem recheio, sem cobertura. O biscoito deverá ser fabricado 

a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em 

perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, 

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Com 

registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de acordo 

com a legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 
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25 400 Kg 

Chocolate em pó: açúcar mascavo e cacau em pó. Embalagem de 1kg, a 

embalagem deverá conter os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, data de validade. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 

contar pela data de entrega na unidade requisitante. Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

30 1.100 Kg 

Cuca caseira: doce, com recheio, com cobertura de farofa doce, isenta de gordura 

animal e trans, deverá ser fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 

de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 

os produtos mal cozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Entregar em unidades de 500g. Com registro na 

Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada de acordo com a 

legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

31 300 kg 

Cuca sem leite, composta por banha, ovos, açúcar, farinha de trigo e fermento, com 

consistência adequada, fresca, produzida dentro das normas da ANVISA, embalada 

em pacotes e rotulada conforme legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 

validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

32 150 Unid. 
Doce de frutas: próprio para passar no pão – Entrega em embalagem de 900 gramas 

e com Licença Sanitária Atualizada. 

40 2.000 Kg 

Macarrão: caseiro tipo espaguete, isento de gorduras animais e trans, com farinha 

de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico.  Entregar em embalagem contendo 1 

Kg. Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada 

de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

41 700 Kg 

Macarrão: caseiro tipo cabelo de anjo, isento de gorduras animais e trans, com 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em embalagem 

contendo 1 Kg. Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada 

e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

42 180 Kg 
Melado de cana com indicação na embalagem e rotulagem nutricional conforme 

legislação vigente. 

47 2.200 Kg 

Pão caseiro fatiado: isento de gorduras animais e trans, com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar em unidades de tamanho médio com 

500g, Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando embalada e rotulada 

de acordo com a legislação vigente e com Licença Sanitária atualizada. 

48 300 kg 

Pão de cenoura (50 gramas): com aspecto e sabor característico, fresco em 

consistência e crescimento adequados, deve ser preparado com matérias-primas sãs, 

limpas, em perfeito estado de conservação e de acordo com as Boas Práticas de 

Fabricação, com consistência adequada, fresca. Apresentar Licença Sanitária 

adequada. Embalagem plástica transparente de 500gr, rotulada de acordo com a 

Legislação Vigente. Apresentar Licença Sanitária atualizada. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes da validade, vencido e embalagens 

danificadas. 

49 300 Kg 

Pão de leite (50 gramas): produzido a partir de matérias-primas sãs e limpas, sem 

corante, isento de matéria terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. Tendo 

como composição básica os seguintes elementos: farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, sal, fermento, açúcar, margarina. Aparência: massa bem 

assada, sem recheio e sem cobertura, cor, sabor e odor próprios, com fabricação 

recente, não superior a 24 horas. Com registro na Vigilância Sanitária Municipal, 

estando embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente e com Licença 

Sanitária atualizada. 

 

NOTA: Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópias autenticadas por cartório 

ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, 

aceitando-se os expedidos via Internet. 

 

6.6. A apresentação da Licença Sanitária é necessária para cumprimento da normatização de Boas 

Práticas da Fabricação e Licenciamento Sanitário para o empreendimento familiar rural, conforme 

Resolução SESA n° 004/2017.  
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6.7. O processo de produção/processamento, rotulagem, transporte, bem como todos os itens que 

envolvem o controle de qualidade dos alimentos entregues devem atender todas as exigências das 

legislações vigentes do MAPA, ANVISA, Código Sanitário do Paraná.  

 

7 – DO PROJETO DE VENDA: 

  

7.1. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pela Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o PNAE. 

 

7.2. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física ou CAF de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica ou CAF da organização produtiva quando se 

tratar de Grupo Formal. 

 

7.3. Na desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser 

concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias, conforme análise da Comissão 

Julgadora. 

 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS: 

 

8.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, devidamente 

autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro, desde que as 

cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis. 

 

8.2. Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as certidões 

nas quais não constar a data de vencimento. 

 

8.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará 

condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 

8.4. A Comissão reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso deste 

Chamamento Público, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

 

8.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ/CPF e 

respectivo endereço.  

 

8.6. O envelope contendo respectivamente a documentação para habilitação deverá ser entregue na data, 

horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando na face os seguintes 

dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE: __________________________________ 

                CNPJ/CPF: __________________________________ 

 

9 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: 

 

9.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões 

Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país. 

 

9.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
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 a) O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

 

 b) O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

 

 c) O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 

o do estado e do país; 

 

d) O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

 a) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes ; 

 

 b) Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003 e Decreto nº 6.323/2007 e devidamente cadastro no 

MAPA; 

 

 c) Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP ou CAF Jurídica conforme 

Portarias do MAPA que regulamentam a DAP). 

 

Nota: Caso a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.2 e 9.3. 

 

9.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP ou 

CAF Jurídica. 

 

9.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, havendo consenso entre as partes, poderá 

optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

10 – DOS RECURSOS: 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação do Chamamento Público, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

10.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação. 

 

10.5. O recurso poderá ser protocolado junto a Prefeitura de Marmeleiro na Avenida Macali, nº 255, 

Centro, Marmeleiro-PR, para a Comissão responsável ou encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br ou licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br. 
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10.5.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a comissão para 

confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

 

10.5.2. A Comissão não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do emissor. 

 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.marmeleiro.pr.gov.br/. 

 

11 – DAS CONDIÇÕES E VALORES DE CONTRATAÇÃO: 

 

11.1. Os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de contratos com o Município de 

Marmeleiro, os quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos do Chamamento Público. 

 

11.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (Federal, Estadual ou 

Municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

 

11.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/CAF 

Familiar /ano/entidade executora, e obedecerá as seguintes regras: 

 

a) Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/CAF Familiar /ano/entidade executora; 

 

b) Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP/CAF Familiar, inscritos na DAP/CAF 

jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAP’S/CAF’s familiares) inscritos na 

DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

 

11.4. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos a responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais. 

 

11.5. Cabe ao Município de Marmeleiro a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
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este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de 

comercialização com grupos formais. 

 

12 – DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

12.1. Da deliberação do resultado, o Município de Marmeleiro convocará o(s) proponente(s) para assinar 

o Termo de Contrato (conforme Anexo I) em até 5 (cinco) dias, sob pena de decair ao direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21. Nos casos em que 

o instrumento contratual for encaminhado via correio ou em meio eletrônico, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, até 05 (cinco) dias contados do recebimento. 

 

13 – LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

13.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o estabelecido abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 

Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 

Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 

Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 

Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro Ipiranga 

CMEI Nosso Sonho Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 

CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 

Escola Rural Municipal Barra Bonita 

Escola Rural Municipal Novo Progresso 

Escola Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da merenda 

escolar) 

 

13.2. As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme 

solicitação da nutricionista responsável pela alimentação escolar. 

 

13.3. Os produtos de origem animal e/ou processados deverão ser entregues em embalagem de acordo 

com a legislação, com dados de identificação, procedência, informações nutricionais, nº de lote, data de 

validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIP, SIM ou SISBI, com prazo de validade 

mínima de 30 dias a partir da data de entrega.  

 

13.4. Os produtos serão dados como recebidos conforme:  

 

a) Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos 

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado;  

 

b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade 

dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada 

pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução;  

 

c) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste edital. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 

realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fornecedor será notificado 

para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária;  

 

d) Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo pela Administração, para que o fornecedor faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação do fornecedor. O fornecedor ficará obrigado a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado.  
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13.5. Independentemente da aceitação, o fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos 

pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas 

expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 

garantia.  

 

13.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituído imediatamente.  

 

13.7. O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordo com o 

estabelecido pela Vigilância Sanitária.  

 

13.8. O transporte bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código 

Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA. 

 

13.9. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana 

em que ocorrer a entrega. 

 

14 – DA SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: 

 

14.1. A substituição de produtos se dará exclusivamente conforme disposto na resolução nº 06, de 08 de 

maio de 2020. 

 

14.1.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos no chamamento 

público de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos 

substitutos constem no mesmo chamamento público e sejam correlatos nutricionalmente e que a 

substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

 

14.1.2. Para que se concretize a substituição dos produtos é necessário que o representante legal da 

contratada formalize solicitação, através de protocolo na Prefeitura Municipal, requerimento com a 

intenção de substituição dos produtos. 

 

15 – PAGAMENTO: 

 

15.1. O pagamento será realizado até o 15º dia do mês subsequente à entrega dos produtos mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 

pagamento, para cada faturamento. 

 

15.1.1. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 – SANÇÕES: 

 

16.1. O fornecedor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

II - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do objeto; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta ata sem motivo justificado; 

V - apresentar declaração ou documentação ou prestar declaração falsa durante o Chamamento 

Público ou a execução do objeto; 

VI - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

16.4. A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

subitem I do item 16.1. 

 

16.5. A multa a ser recolhida, calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do empenho e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 16.1. 

 

16.6. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos subitens II, III e IV do item 16.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Marmeleiro, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

16.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada o responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens V, VI, VII, VIII, do subitem 16.1, bem como pelas infrações dos 

subitens II, III e IV do item 16.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

 

16.8. A sanção estabelecida no subitem IV do item 16.2, será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva do secretário municipal; 

 

16.9. As sanções previstas nos subitens I, III e IV do item 16.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no subitem II do mesmo item. 

 

16.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

16.11. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

 

17 – DO DESCREDENCIAMENTO: 

 

17.1.  O Município ou a o Credenciado poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

 

17.1.1. Pedido formalizado pelo credenciado. 

 

17.1.2. Perda das condições de habilitação do credenciado. 
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17.1.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado. 

 

17.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

 

17.2. O pedido de descredenciamento de que trata o item 17.1.1. do caput não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

 

17.3.  Nas hipóteses previstas nos itens 17.1.2. e 17.1.3. do caput, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

 

17.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 

sua situação. 

 

17.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do Município, não será rescindido o 

contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

18 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 

18.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

18.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

18.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

18.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

18.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

18.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

18.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

18.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

18.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

18.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
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18.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

18.6.3. Indenizações e multas. 

 

18.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

18.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

19 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do artigo 165 da Lei 

nº 14.133/2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

20.2. Para definição dos preços de referência foi observado as orientações contidas na resolução nº 06, de 

08 de maio de 2020. 

 

20.3. Aos licitantes poderão ser aplicadas sanções e penalidades expressamente previstas na Lei 

14.133/2021. 

 

20.4. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Chamamento Público. 

 

20.5. É facultada à Comissão de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do Chamamento 

Público, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

20.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município 

de Marmeleiro, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 

20.8. O Município de Marmeleiro poderá revogar o presente Chamamento Público por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros. 
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20.9. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de 

Contratação e proponentes presentes. 

 

20.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a sua realização, este prazo 

será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

20.11. Não sendo solicitado esclarecimento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se que os elementos 

fornecidos são claros e precisos para permitir a apresentação da proposta de preços. 

 

20.12. O resultado de cada fase do Chamamento Público será publicado no site oficial do Município de 

Marmeleiro e no Diário Oficial Eletrônico do Município ou se presentes todos os representantes das 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, comunicando diretamente aos interessados e lavrado em 

ato. 

 

20.13. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente o edital, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o 

órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 

20.14. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Av. Macali, nº 255, Setor de 

Licitações, durante o expediente normal do órgão licitante, das 08h00min às 11h30min, e das 13h00min 

às 17h00min, até a data aprazada para recebimento dos documentos e do envelope de 

“DOCUMENTAÇÃO”. Sua obtenção, gratuita, poderá se dar no site 

https://www.marmeleiro.pr.gov.br/. 

 

20.15. O aviso do EDITAL será publicado no diário oficial do município, divulgado no PORTAL DA 

PREFEITURA (https://www.marmeleiro.pr.gov.br/). 

 

21 – ANEXOS DO EDITAL: 

 

ANEXO I – Minuta do Contrato de Compra e Venda 

ANEXO II – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

ANEXO III – Declaração Unificada 

ANEXO IV – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda 

ANEXO V – Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados 

 

 

Marmeleiro, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° ***/2024 

Vinculado ao Chamamento Público 001/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n.º 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 

relativas ao PNAE, Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e suas alterações, posteriores e demais legislações pertinentes a matéria, e obedecidas as 

condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público Nº 001/2024, resolvem celebrar o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Chamamento Público nº 001/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 

do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar 

– PNAE, para alunos da rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 

2024, descritos nos itens enumerados no item 2.2, todos de acordo com o CHAMAMENTO PÚBLICO 

n.º 001/2024, o qual integra o presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 

2.2. A tabela abaixo tem como base os produtos habilitados pelo Agricultor no Chamamento Público n° 

001/2024. A quantidade de produtos a ser retirada durante a vigência contratual irá depender do número 

de agricultores que se habilitarem no curso do processo, limitado ao valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por PAD/ano civil, sendo de responsabilidade do agricultor o controle deste valor. 

Item Qtde. 
Unidade 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

      

      

      

Valor Total Estimado  

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Chamamento Público nº 001/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

2.4. No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

 

2.5. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar de acordo com 

o §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 21 de 16 de novembro de 2021, sendo que 

será de inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda à Contratante. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos acima, de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total estimado de R$ ****** 

(**********). 

 

3.2. No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

 

3.3. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar de acordo com 

o §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 21 de 16 de novembro de 2021, sendo que 

será de inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda à Contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O CONTRATANTE se compromete a efetuar o pagamento através depósito ou transferência 

bancária, em conta de titularidade do Contratado, entre o 1° e o 15° dia do mês subsequente a entrega dos 

produtos, mediante apresentação de Termo de Recebimento e Notas Fiscais de Venda. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número do Chamamento Público e Contrato de 

Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

Contrato de Compra e Venda n° ***/2024 

Vinculado ao Chamamento Público 001/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 
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5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio CONTRATADO obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CPF/MF e/ou CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CPF e/ou CNPJ. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo CONTRATADO de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão dos recursos próprios do tesouro Municipal de 

acordo com a seguinte Dotação Orçamentária: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

164 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

165 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 142 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, ou até a retirada total dos produtos licitados, limitado o 

prazo acima estabelecido. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

8.1. A entrega dos produtos deverá acontecer de acordo com a necessidade e solicitação do Departamento 

de Educação e Cultura. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com o ofertado na 

proposta e serão verificadas as quantidades e qualidade dos produtos, reservando-se ao Município o 

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

8.2. Os locais de entrega dos produtos serão os determinados abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 

Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 

Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 

Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 

Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro – Ipiranga 

CMEI Nosso Sonho Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 

CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 

Escola Rural Municipal Barra Bonita 

Escola Rural Municipal Novo Progresso 

Escola Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da merenda 

escolar) 

 

8.3. Os prazos de entrega deverão ser cumpridos de acordo com o cronograma estabelecido pelo 

Departamento de Educação e Cultura. 

 

8.4. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, única ou parcelada, após o 

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. 
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8.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Contrato e na proposta. 

 

8.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.7. As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme solicitação 

da nutricionista responsável pela alimentação escolar. 

 

8.8. Os produtos de origem animal e/ou processados deverão ser entregues em embalagem de acordo com 

a legislação, com dados de identificação, procedência, informações nutricionais, nº de lote, data de 

validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIP, SIM ou SISBI, com prazo de validade 

mínima de 30 dias a partir da data de entrega.  

 

8.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.9.1. Os produtos serão dados como recebidos conforme:  

 

a) Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de 

verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se 

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado;  

 

b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. 

Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução;  

 

c) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste edital. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 

realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fornecedor será notificado 

para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária;  

 

d) Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo pela Administração, para que o fornecedor faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação do fornecedor. O fornecedor ficará obrigado a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado.  

 

8.10. Independentemente da aceitação, o fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos 

pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas 

expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 

garantia.  

 

8.11. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, devendo ser substituído imediatamente.  

 

8.12. O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordo com o 

estabelecido pela Vigilância Sanitária.  

 

8.13. O transporte bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código 

Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA. 

 

8.14. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana 

em que ocorrer a entrega. 
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8.15. Da Substituição Dos Produtos: 

 

8.15.1. A substituição de produtos se dará exclusivamente conforme disposto na resolução nº 06, de 08 de 

maio de 2020. 

 

8.15.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos no chamamento 

público de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos 

substitutos constem no mesmo chamamento público e sejam correlatos nutricionalmente e que a 

substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

 

8.15.3. Para que se concretize a substituição dos produtos é necessário que o representante legal da 

contratada formalize solicitação, através de protocolo na Prefeitura Municipal, requerimento com a 

intenção de substituição dos produtos. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com do 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADAS quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de Ordem de Compra emitida 

pela CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATENTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 
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10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete ao CONTRATADO: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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11.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

11.14. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro de 2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais dar previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

13.709/2018 às quais se submeterão os ser e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

13.2. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de 

responsabilidade da servidora Rosangela Novak Guancino.   

 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

13.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato. 

 

13.5. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Educação e Cultura, Sr. 

Celso Pedro Scolari. 

 

13.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICI PIO a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispo e 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
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14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA  

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA – GRUPOS FORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CNPJ:  

3. Endereço: 4. Município/UF: 

5. E-mail: 6. Fone: 7. CEP: 

8. Nº DAP 9. Banco: 10. Agência:  11. Nº Conta Corrente: 

12. Nº Associados: 13. Nº Associados Lei nº 11.326/2006: 14. Nº Associados com DAP 

Física: 

15. Nome representante legal: 

 

16. CPF: 17. Fone: 

18. Endereço: 19. Município/UF: 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA PNAE/FNDE/MEC 

 

1. Nome da entidade: 2. CNPJ: 3. Município/UF: 

 

4. Endereço: 5. Fone: 

6. Nome do Representante e E-mail: 7. CPF: 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

 

 

 

 

Nº 

Item 
Quant. 

Unidade 

de medida 
PRODUTO 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

      

      

      

      

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data: Assinatura do representante Grupo 

Formal: 

Fone/E-mail: 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA – GRUPOS INFORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. E-mail (quando houver): 7. Fone: 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9. Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone: 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor(a) 

Familiar 

 2. CPF  3. DAP 4. Banco 5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

        

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. 

Município: 

4. Endereço: 5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail: 7. CPF: 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do(a) 

Agricultor(a) Familiar 

2. 

Produto 

3. 

Unidade 

4. 

Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição*/Unidade 

6. Valor 

Total 

       Total 

agricultor 

       Total 

agricultor 

       Total 

agricultor 

Total do Projeto  

OBS.: * Preço publicado no Edital nº 001/2024 (o mesmo que consta no chamamento público). 

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 

4. Preço/ 

Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 

Local e Data: Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA – FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 001/2024 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. Nº da DAP Física: 7. DDD/Fone: 8. E-mail (quando 

houver): 

9. Banco: 10. Nº da agência: 11. Nº da Conta Corrente 

 

II – Relação dos Produtos 

 

Nº 

Item 
Produto 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 

dos produtos 
Unitário Total 

       

       

       

OBS: *Preço publicado no Edital nº 

001/2024 (o mesmo que consta no 

chamamento público) 

 

 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 

Nome: CNPJ: Município: 

Endereço: Fone: 

Nome do Representante Legal: CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Á Comissão de Contratação 

 

Pelo presente instrumento, a proponente ........................, CNPJ/CPF nº ....................., com sede 

na .................., através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 

 

1) Para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a 

partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 

contratar com o poder público. 

3) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação relativo ao Edital de Chamamento Público 

001/2024. 

4) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

6) Aceita os valores dos produtos constantes do presente Edital de Chamamento Público nº 

001/2024. 

7) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Público, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 

E-mail (opcional): 

Telefone: () 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ..........  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável  

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – GRUPO FORMAL E INFORMAL 

E/OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 

 

 

PROPONENTE 

CPF OU CNPJ 

ENDEREÇO  

TELEFONE 

 

Declaro para os devidos fins, que o objeto do Edital de Chamamento Público 001/2024, 

gêneros alimentícios a serem entregues, são oriundos de produção própria relacionada no projeto 

de venda. 

 

E/OU 

 

Declaro para os devidos fins, que o objeto do Edital de Chamamento Público 001/2024, 

gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE DE 

VENDA 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de representante da 

........................................, CNPJ nº ............................................... nos responsabilizamos pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados na 

entrega dos alimentos para a merenda escolar objeto do Edital de Chamamento Público 

001/2024 e possui registro no Serviço de Inspeção Municipal de Marmeleiro-PR, fornecido 

pela Secretaria Municipal de Agricultura, estando, portanto, de acordo com a Legislação 

Vigente. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 
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